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INDICAÇÃO N° 001/2023
                                                                            Caraá, 14 de abril de 2023.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:
Indicamos a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário e na forma regimental que determine ao departamento competente que viabilize a implantação de placas de proibido acionar buzina ou sinal sonoro nas imediações das Escolas Municipais e Postos de Saúde.


Faz-se necessário essa implantação, pois não é local adequado para sinal sonoro ou buzina, além do Código de Trânsito estipular silêncio nas proximidades de hospitais.

             Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.

                                    Fabiano Santos da Silva 
                                                  MDB

